LEI Nº 965, DE 30/06/86

Autoriza a criação do Conselho Municipal de defesa do Consumidor.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, com a finalidade de promover o engajamento da comunidade em atividades voltadas para a defesa de seus interesses, enquanto consumidores.

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Defesa do Consumidor:

I – propor estratégias de defesa do consumidor, a nível de administração municipal;

II – recomendar estudos, pesquisas e campanhas destinados a dar suporte a medidas de defesa do consumidor, a nível municipal;

III – sugerir ações que aperfeiçoem o funcionamento dos órgãos municipais que, direta ou indiretamente, se ocupem do consumidor;

IV – promover atividades, no sentido de engajar a população nas campanhas de defesa do consumidor;

V – propor medidas que visem a melhoria da fiscalização de preços, qualidade e quantidade de bens e serviços;

VI – promover atividades de orientação, formação e informação do consumidor;

VII – promover a articulação9 da Administração Municipal com as entidades civis que se preocupam com o problema.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor será constituído:

I – pelos Secretários Municipais da Administração e da Fazenda;

II – Pelo Procurador Jurídico do Município;

III – por 3 (três) Vereadores às Câmara Municipal;

IV – pelo Assessor Jurídico da Câmara Municipal.

Art. 4º - O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor elaborará seu regimento interno, o qual será aprovado por decreto do Executivo.

Art. 5º - É da responsabilidade da Secretaria Municipal da Administração o apoio técnico e administrativo necessário ao regular funcionamento do Conselho, inclusive no que se refere a instalações, equipamentos e recursos humanos.

Parágrafo Único – Independentemente do previsto neste artigo, os órgãos e entidades vinculados à Administração Municipal prestarão ao Conselho o apoio que for solicitado.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1986; 22º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.
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Prefeito Municipal

